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Hermínio José Oliveira Mercês 

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

ERRATA DO DECRETO Nº 101/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021

Ass. de Comunicação PM Marcionilio Souza - BA
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Na publicação do dia 21 de junho de 2021, do decreto nº 101/2021, no art. 7º, parágrafo 
único, onde se lê: 
  
Parágrafo único: Permitido o funcionamento do comércio de segunda a sábado das 05h 
às 18h. 
  
Leia-se:  
Parágrafo único: Permitido o funcionamento do comércio de segunda a sábado das 05h 
às 17h 30. 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de junho de 2021 
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